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Centro de Convivência é de Lei

- desde 1998

- sede / campo / político

- Visão ampla do fenômeno uso de drogas

- Transformação na realidade do indivíduo. 
Margem e estigma para cidadão de direitos/respeito
ética do cuidado

- momento

- facilitador de processos



Serviço que atua no movimento

Trabalho na perspectiva da R.D. 
e posicionamento político no movimento

Dualidade



34,2

25,9 23,5

4,57,4 4,5

Renda geral (530 trabalhadores)

Nada
Até 1 sal. mínim.
1 a 2 sal. mínim.
2 a 3 sal. mínim.
3 a 4 sal. mínim.
+ 4 sal. mínim.



3,7

18,3

26,8
23,2

28

Satisfação com salário e condições de trabalho

Muito satisfeito
Satisfeito
Pouco satisfeito
Insatisfeito
Muito insatisfeito



9,9 13,6
24,7

51,9

Suporte em Saúde Mental

Individual
Coletivo
Coletivo e individual
Nada



O paradoxo

Movimento social

Liberdade de atuação
X

Dependencia do apoio do GOV

estigmatização da R.D.



O possível
Correlação de processos / jogo
Reconhecimento do trabalho pelas esferas 
governamentais - (programa emergencial do MS)

Propor

-mudança no discurso/abrir para sociedade o debate
e estímulo a reflexão
-Forum intersetorial
-Novas estratégias de cuidado
-Novas alternativas de sociabilidade
-Mediação entre serviços públicos de atenção e    
usuários





CONVITE

Rua 24 de Maio, 116 – 4ºandar – sala 37

República - São Paulo – SP

(11) 3337-6049

edelei@terra.com.br

Thiago Calil (thika)

thiguitto@hotmail.com


